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No Edital na página 7 onde lê-se:
d) Certificado de Vistoria emitido pelo CITS (Modelo Anexo II do Edital) declarando que o licitante efetuou vistoria completa nos locais dos serviços, responsabilizando-se pelo levantamento dos dados quantitativos e qualitativos e pela conferência de medidas nos locais, necessários para o total conhecimento de todas as particularidades dos serviços e obras de engenharia a serem efetuadas, não sendo aceitas, para efeitos legais, posteriores alegações de desconhecimento dos mesmos, decorrente de erros ou imperícias no levantamento executado. A vistoria poderá se realizar quantas vezes o licitante julgar necessárias, sendo a data máxima para a visitação até o dia 16/11/2006, para a elaboração de sua proposta, devendo a mesma ser previamente agendada com 01(um) dia de antecedência junto ao setor de Patrimônio e Serviços Gerais do CITS, através dos telefones (41) 3025-9676 ou (41) 3025-9677 e,
Leia-se:

d) Certificado de Vistoria emitido pelo CITS (Modelo Anexo II do Edital) declarando que o licitante efetuou vistoria completa nos locais dos serviços, responsabilizando-se pelo levantamento dos dados quantitativos e qualitativos e pela conferência de medidas nos locais, necessários para o total conhecimento de todas as particularidades dos serviços e obras de engenharia a serem efetuadas, não sendo aceitas, para efeitos legais, posteriores alegações de desconhecimento dos mesmos, decorrente de erros ou imperícias no levantamento executado. A vistoria poderá se realizar quantas vezes o licitante julgar necessárias, sendo a data máxima para a visitação até o dia 17/11/2006, para a elaboração de sua proposta, devendo a mesma ser previamente agendada com 01(um) dia de antecedência junto ao setor de Patrimônio e Serviços Gerais do CITS, através dos telefones (41) 3025-9676 ou (41) 3025-9677 e,
Curitiba, 16 de novembro de 2006.

Gilmar José Tuchinski

                                       Presidente da Comissão de Licitações
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